
PREFEITURA 
DE GOIANIA Secretaria Municipal de Administração

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 001/2022

PROCESSO:

CONTRANTE:

CONTRATADA:

90091387/2022

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA. por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE

OBJETO: O presente termo de colaboração tem por objeto a
intermediação, por meio da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, de estágios supervisionados, visando 
possibilitar oportunidades de aperfeiçoamento da formação 
profissional de estudantes que estejam frequentando o ensino 
regular em instituições de educação superior, pós-graduação e 
de ensino médio, para atender as necessidades da Prefeitura de 
Goiânia, de acordo com a Lei n° 13.019, de 31/07/2014. 
observando, no que couber, Lei n° 11.788 de 25/09/2008.

FUNDAMENTAÇÃO

LEGAL: Este termo tem fundamento no Chamamento Público n°
003/2021, Termo de Homologação, datado de 22/02/2022, 
Parecer Jurídico n° 0053/2022 CHEADV/ASSJURI, Parecer n° 
2581/2021 PEAA, Despacho n° 197/2022 DIRADM/SEMAD. 
sujeitando-se os partícipes às normas disciplinares da Lei n° 
13.019/2014 e demais cláusulas deste instrumento.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Termo de Colaboração vigerá pelo período de 12
(doze) meses, conforme prazo previsto no anexo Plano de 
Trabalho para a consecução de seu objeto.

DO VALOR: R$ 6.265.860,00 (seis milhões duzentos e sessenta e cinco mil 
oitocentos e sessenta reais).

DATA DE ASSINATURA: 0<i / 0<i R f 2

CARLOS EDUARDO MERLIN
Secretário Municipal de Administração

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal)
Av. do Cerrado, n. 999, BI. B, Térreo -  Park Lozandes -  Goiânia -  GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524-6320 / 55 62 3524-4006 e-mail: dir.adm@semad.goiania.go.gov.br
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